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Classificados
EDITAIS

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPEGO 

À IDEMIA DO BRASIL SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
LTDA, atual razão social da antiga MORPHO DO BRASIL S/A, solicita à Sra - 
CLARA LUCIANA LIMA, que compareça, em até 5 dias uteis, na Rua: Soluções do 
lar, 407, Parque Alexandre – Cotia – SP CEP:06716-20 para atualização do seu 
endereço. 

Pedimos procurar qualquer funcionário do Recursos Humanos da empresa, cujo o e-
mail é equiperh@idemia.com 

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO 

A IDEMIA DO BRASIL SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA, 
atual razão social da antiga MORPHO DO BRASIL S/A, solicita à Sra - RENATA 
AMANDA DOS SANTOS JACINTO, que compareça, em até 5 dias uteis, na Rua: 
Soluções do lar, 407, Parque Alexandre – Cotia – SP CEP:06716-20 para atualização do 
seu endereço. 

Pedimos procurar qualquer funcionário do Recursos Humanos da empresa, cujo o e-
mail é equiperh@idemia.com 

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO 

A IDEMIA DO BRASIL SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA, 
atual razão social da antiga MORPHO DO BRASIL S/A, solicita à Sra - SUELI DE 
PAULA, que compareça, em até 5 dias uteis, na Rua: Soluções do lar, 407, Parque 
Alexandre – Cotia – SP CEP:06716-20 para atualização do seu endereço. 

Pedimos procurar qualquer funcionário do Recursos Humanos da empresa, cujo o e-
mail é equiperh@idemia.com 

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J A M B E I R O
R. CEL. JOÃO FRANCO DE CAMARGO, 80 - CEP 12.270-000 - JAMBEIRO - SP 

TEL / FAX : (012) 3978-2600       Email: cultura@jambeiro.sp.gov.br 

INEXIGIBILIDADE Nº 011/2023 - Proc. Adm. Mun. n° 2441/2023. TERMO 
DE RATIFICAÇÃO E INEXIGIBILIDADE – Em consonância com a justificativa e 
documentação apresentada nos autos, nos termos do art. 25, III, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, visando a CONTRATAÇÃO DA BANDA VIDA RELUZ PARA 
APRESENTAÇÃO NO DIA 15/09/2023, DIA DA PADROEIRA DE JAMBEIRO, 
COM APRESENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 1:30 DE SHOW à empresa INSTITUTO 
ALBERIONE, inscrito no CNPJ nº 53.781.423/0004-03, estabelecida na Rua Botucatu, 
171, sala 16, andar 1, Vila Clementino, São Paulo, com valor total de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) para a realização do show. Dê-se ciência desta decisão ao interessado, 
providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenhamento da despesa na 
dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa 
oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para fins de eficácia da 
RATIFICAÇÃO aqui proferida. CARLOS ALBERTO DE SOUZA. PREFEITO 
MUNICIPAL. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO N° 036/2023 – No dia 05/09/2023, depois de constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente, Sr. Carlos Alberto de Souza, Prefeito Municipal 
de Jambeiro/SP, Resolve HOMOLOGAR a Adjudicação proferida pelo pregoeiro referente 
aos itens do pregão em epígrafe, qual seja: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
E FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA DE OLEO LUBRIFICANTE E FILTROS PARA 
MANUTENÇÃO DE VEICULOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL. Empresas vencedoras valor total: R$122.317,71 (cento e vinte e 
dois mil e trezentos e dezessete reais e setenta e um centavos): PERONTI 
SUPLEMENTOS INDUSTRIAIS LTDA (67567339000145) com os lotes: 75, 72, 76, 74 e 
77 no valor total de R$7.106,00 (sete mil e cento e seis reais). NIAGRO LUBRIFICANTES 
E PECAS AUTOMOTIVAS LTDA (07412666000104) com os lotes: 68, 39, 131, 145, 48, 
24, 61, 41, 112, 60, 132, 42, 111, 62, 144, 130, 122 e 133 no valor total de R$16.867,04 
(dezesseis mil e oitocentos e sessenta e sete reais e quatro centavos). SOLUÇÃO TROCA 
DE ÓLEO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA LTDA (10246903000100) com os lotes: 97, 
28, 98, 99, 59, 20, 104, 125, 146, 55, 120, 106, 149, 129, 23, 147, 115, 150, 136, 14, 25, 1, 
27, 12, 4, 10, 2, 51, 43, 9, 7, 21, 5, 15, 8, 53, 56, 46, 54, 44 e 148 no valor total de 
R$24.524,39 (vinte e quatro mil e quinhentos e vinte e quatro reais e trinta e nove 
centavos). COMERCIAL SILVESTRE PEÇAS PARA TRATORES LTDA 
(05134979000104) com os lotes: 18 e 26 no valor total de R$1.137,30 (um mil e cento e 
trinta e sete reais e trinta centavos). FERRARINI COMERCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES LTDA EPP (60345675000102) com os lotes: 71, 65, 66, 70, 40, 22, 67, 63, 64 
e 69 no valor total de R$5.954,34 (cinco mil e novecentos e cinquenta e quatro reais e 
trinta e quatro centavos). J.MARANGONI COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
EIRELI - EPP (20649395000165) com os lotes: 6, 13, 3, 49, 50, 17, 52, 16, 57, 11, 19, 83, 
79, 47, 113, 45, 78, 81, 110, 92, 90, 91, 127, 100, 94, 88, 152, 103, 114, 95, 140, 108, 107, 
121, 116, 119, 123, 128, 137, 151, 142, 96, 105, 124, 139, 101, 118, 126, 141, 102, 134, 
135, 109, 117 e 138 no valor total de R$66.728,64 (sessenta e seis mil e setecentos e vinte 
e oito reais e sessenta e quatro centavos). Itens cancelados: 58, 73, 80, 82, 84, 85, 86, 87, 
89, 93 e 143. Itens fracassados: 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38Fica a empresa 
convocada para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de até 5 dias úteis. 

CONTRATO Nº 14/2023 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JAMBEIRO 

CONTRATADO: WMT CONTROLE DE PRAGAS LTDA 

OBJETO: Prestação de Serviços de Controle de Pragas- Pombos 

VALOR TOTAL: R$ 8.162,00 (Oito mil, cento e sessenta e dois reais) 

DATA ASSINATURA: 31/08/2023 

VVIIGGÊÊNNCCIIAA: 12 MESES 

TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 13/2023 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JAMBEIRO 

CONTRATADO: IINNTTEEGGRRII  BBRRAASSIILL  ––  PPrroojjeettooss  ee  SSeerrvviiççooss  IInntteeggrraaddooss  LLttddaa 

OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar a CLÁUSULA SEXTA do 

contrato nº 13/2023, conforme segue: 

OONNDDEE    SSEE  LLÊÊ::  SSEEXXTTAA  ((DDOO  PPRRAAZZOO))  – O prazo do presente contrato será até o término dos 

serviços, sendo seu fim, na data da homologação final do concurso. 

LLEEIIAA--SSEE::  SSEEXXTTAA  ((DDOO  PPRRAAZZOO))  – O prazo do presente contrato será 6600  ((SSEESSSSEENNTTAA))  DDIIAASS  a 

contar da assinatura do presente Termo de Reti-ratificação em conformidade ao Termo 

de Referência anexo aos autos. 

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J A M B E I R O  
R. CEL. JOÃO FRANCO DE CAMARGO, 80 - CEP 12.270-000 - JAMBEIRO - SP

TEL / FAX : (012) 3978-2600   

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 41/2023 - PROC. ADM. MUN. N° 
2459/2023 – CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAMBEIRO - CONTRATADA: PLINIO 
HALBEN CORREA – EPP E CLAYTON DE FARIA AQUINO. Objetivo: COMPRA DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS PARA MERENDA ESCOLAR. Fundamentação legal: Art. 24, Inciso II, da Lei Federal Nº 
8.666/93; Valor Contratual R$ 12.514,80. Termo de Dispensa em 05/09/2023. Ratificação em 05/09/2023. 

Rua José Fernandes da Silva, n.º 28 | centro | CEP 12.180-000 
Natividade da Serra | SP | PABX (12) 3677 9700 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 043/2023 - Edital nº 051/2023 – Proc. Adm. Mun. n° 112/2023 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor valor unitário por item. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
DATA DA REALIZAÇÃO: 20 de setembro de 2023. 
HORÁRIO DE INÍCIO: 09:30 horas (horário de Brasília) - início do credenciamento. 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 
Natividade da Serra - SP, localizada na Rua José Fernandes da Silva, nº 28, Centro, 
Natividade da Serra/SP, CEP 12.180-000.  
EDITAL na íntegra poderá ser consultado na Sala de Licitações e Compras da Prefeitura 
Municipal de Natividade da Serra – SP, localizada na Rua José Fernandes da Silva, nº 28, 
Centro, Natividade da Serra/SP, CEP 12.180-000, ou retirado GRATUITAMENTE no site 
www.natividadedaserra.sp.gov.br. 

  Município de Santo Antônio do Pinhal – SP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023 - TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PINHAL, TORNA PÚBLICA A 
ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023, CUJO AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA. Todas as licitantes foram habilitadas para 
lance. Após fase de lances foram declaradas vencedoras as empresas: TOTAL COMERCIO E 
SERVIÇO DE VEICULOS LTDA (03269296000139) com o lote: 1 no valor total de R$ 
171.000,00 (Cento e setenta e um mil reais), e a HOMOLOGAÇÃO da presente licitação para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos.  

ANDERSON JOSE MENDONÇA – PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2023 – TOMADA DE PREÇOS Nº 
012/2023
Em 05/09/2023 após constatada a regularidade dos atos procedimen-
tais, a autoridade competente, HOMOLOGOU E ADJUDICOU a TOMADA 
DE PREÇOS em epígrafe objeto que consiste na CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS E RAMPAS NO PSF, CONFORME 
AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS, a empre-
sa AGUINALDO FRANCISCO VENTURA LTDA que apresentou a melhor 
proposta no valor de R$ 54.776,44 (cinquenta e quatro mil, setecentos e 
setenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). Maiores informações 
pelos telefones (12) 3666-2323.
Município de Santo Antônio do Pinhal – SP

  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
       SANTO ANTONIO DO PINHAL – SP 

      CNPJ: 45.701.455/0001-72 

Av. Ministro Nelson Hungria, 52 – Centro – Santo Antonio do Pinhal – SP
CEP 12450-000

Tel/Fax (12) 3666-1122 / 3666-1496 e-mail gabinete@pmsap.gov.br

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para sua apreciação e dos demais 
componentes desse Egrégio Colégio Legislativo, o Projeto de Lei que “altera a Lei nº 745, de 03 de
dezembro de 1997, com suas alterações posteriores, e dá outras providências”.

Trata a presente de adequação da legislação municipal às recentes alterações promovidas
na legislação federal que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços.

Em suma, referidas mudanças, essencialmente quanto à incidência tributária do Imposto
Sobre Serviços decorrente das atividades dos planos de saúde, administradoras de cartões de
crédito ou débito, dos serviços de “leasing”, “franchising” e “factoring”, representarão um critério
arrecadatório mais justo, eis que, anteriormente à “nova regra” o imposto era recolhido a poucos 
municípios. De igual forma, terá o condão de aumentar a arrecadação do Município, sem o
aumento de qualquer alíquota, especialmente neste momento de crise econômico-política que o
país enfrenta, com queda brusca na arrecadação municipal.

Importa salientar que, para referida Lei possa surtir efeito a partir do ano de 2018, as
alterações legislativas necessitam ser realizadas ainda no ano de 2017, tendo em vista que tais
alterações devem obediência aos princípios tributários da anualidade e anterioridade
nonagesimal.

Desta forma, servimo-nos do presente para solicitar dos componentes dessa respeitável
Casa a apreciação e aprovação da matéria, em caráter de urgência, aproveitando a oportunidade
para renovar os protestos de elevada estima e apreço.


